
Câmara de Vereadores de
Lajeado - RS

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - CM

Adiciona o inciso VIII ao artigo 1° da
Lei n° 8.428, de 06 de setembro de
2010.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do
Sul, 

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei: 

Art 1° Adiciona o inciso VIII ao artigo 1° da Lei n° 8.428, de 06 de setembro
de 2010.

“Art. 1º Em toda e qualquer obra pública municipal, inclusive reformas,
será afixada pelo responsável pela execução da obra, placa
informativa com os seguintes dados:

I - …

VIII - QR Code com link para página com informações sobre a
obra.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 24 de fevereiro de 2023.

CARLOS EDUARDO RANZI
VEREADOR

Av. Benjamin Constant, 670 3º andar - Centro, Lajeado - RS, 95900-106
(51)3982.1154 | ouvidoria@lajeado.rs.gov.br
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Câmara de Vereadores de
Lajeado - RS

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Esta Lei tem como finalidade facilitar o acesso às informações de obras
executadas pelo Poder Executivo Municipal, buscando maior transparência, em
respeito ao princípio da publicidade dos atos administrativos, previsto no artigo 37,
caput, da Constituição Federal.

O presente Projeto de Lei visa criar mecanismos que facilitarão a fiscalização
das obras públicas pelos cidadãos, no exercício do controle social dos atos
administrativos, na medida que, estando munidos de um smartphone ou aparelho de
telefone móvel semelhante, apontando a câmera para o QR CODE constante da
placa de identificação da obra poderão visualizar as informações principais sobre a
licitação de origem, ordens de pagamento, cronograma físico financeiro, agentes de
fiscalização, entre outros dados importantes.
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